
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 688

PROJETO DE LEI Nº 12.592          PROCESSO Nº 80.992

De  autoria  do  Vereador  ANTONIO  CARLOS  ALBINO, o  presente

projeto de lei prevê sistema fotovoltaico para geração de energia elétrica nos novos próprios

públicos e na rede de iluminação pública.

A propositura apresenta sua justificativa às fls. 03/04.

É o relatório.

PARECER:

A proposição em exame está revestida da condição de legalidade no

que concerne à competência (art. 6º, caput), e quanto à iniciativa, que é concorrente (art. 13,

I, c/c o art. 45), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

As  matérias  cuja  iniciativa  são  de  competência  privativa  do  Prefeito

constam do art.  46 e incisos  da Lei  Orgânica de Jundiaí,  sendo certo que nenhuma das

hipóteses ali inscritas se coadunam com a esfera de atuação do projeto ora analisado. 

Oportuno consignar, que a matéria não apresenta vício de origem, vez

que, encontra respaldo em decisão cuja ementa reproduzimos, relativa a norma semelhante

do  Município  de  São  Paulo,  objeto  de  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade,  julgada

improcedente, in verbis:

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  LEI  Nº  9.339,  DE  10  DE
MAIO  DE  2017,  DO  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE.
OBRIGATORIEDADE  DA  EMPRESA  CONCESSIONÁRIA  DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A ATENDER AS NORMAS
TÉCNICAS  APLICÁVEIS  À  OCUPAÇÃO  DO  ESPAÇO  PÚBLICO  E
PROMOVER  A  REGULARIZAÇÃO  E  RETIRADA  DOS  FIOS
INUTILIZADOS. ALEGADA OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES
(ARTS. 5º, 47, II E XIV, E 144 CE) E INVASÃO DE COMPETÊNCIA
FEDERAL  PARA  LEGISLAR  SOBRE  ENERGIA  (ART.  22,  IV,  CF).
INOCORRÊNCIA.  INICIATIVA  PARLAMENTAR.  POLÍCIA
ADMINISTRATIVA.  COMPETÊNCIA  MUNICIPAL.  Lei  Municipal  que
"dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço
público  de  distribuição  de  energia  elétrica  e  demais  empresas



ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço
público  dentro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis  e
promover  a regularização  e a retirada dos fios inutilizados,  em vias
públicas".  Norma que se refere à determinação de retirada de fios e
cabos  de  empresas  prestadoras  de  serviço,  quando  excedentes  ou
sem uso ou ainda do alinhamento  dos postes conforme as normas
técnicas, o que tange à proteção ao meio ambiente e urbanismo sobre
os quais o Município está autorizado a legislar ao teor do que dispõe o
artigo 30, I, II e VIII da Constituição Federal. No julgamento do Recurso
Extraordinário  n.  581.947,  Relator  o Ministro Eros Grau,  o Supremo
Tribunal assentou que as

ionárias  de  energia  elétrica  se  submetem  às  regras  de  direito
urbanístico. A norma que obriga a concessionária de distribuição de
energia  elétrica  a  conformar-se  às  normas  técnicas  aplicáveis  e  a
retirar  os  fios  inutilizados  não  repercute  em  ato  de  gestão
administrativa. . Disciplina de polícia administrativa sobre a colocação e
manutenção  de  fiação  em  postes  não  é  reservada  à  iniciativa
legislativa do Chefe do Poder Executivo . Princípio da Separação dos
Poderes invulnerado. .  Não usurpa a competência da União para
legislar  sobre  energia  a  lei  local  que  cuida  do  meio  ambiente
urbano,  determinando  à  concessionária  de  energia  elétrica  a
conformação aos padrões urbanísticos nela estabelecidos. . Questão
que versa sobre simples disciplina relacionada ao planejamento e
controle do uso e ocupação do solo urbano (art. 30, inciso VIII, da
Constituição  Federal).  .  Ausência  de  ingerência  na  área  de
telecomunicações e seu funcionamento. Atuação dentro dos limites do
artigo 30, incisos I e VIII, da Constituição Federal. Não caracterização,
ademais, do vício de iniciativa. Matéria de iniciativa concorrente entre o
Legislativo e o Executivo. Precedentes do Órgão Especial.  .  Matéria
que não pode ser tratada como sendo de gestão administrativa, mas,
sim,  como  de  proteção  à  urbe,  a  ensejar  o  reconhecimento  de
interesse local, que autoriza o legislativo a editar leis, ao teor do art. 30,
I, II e VIII da Carta Federal. . A Constituição de 1988 concedeu especial
atenção  à  matéria  urbanística,  reservando-lhe  diversos  dispositivos
sobre diretrizes do desenvolvimento urbano (arts. 21, XX, e 182, CF),
sobre preservação ambiental (arts. 23, III, IV, VI e VII, 24, VII, VIII, e
225,  CF),  sobre  planos  urbanísticos  (arts.  21,  IX,  30 e  182,  CF)  e,
ainda,  sobre  a  função  urbanística  da  propriedade  urbana.  .  A
competência para "instituir  diretrizes para o desenvolvimento urbano,
inclusive,  habitação,  saneamento básico e transportes urbanos"  (art.
21, XX, CF) é da União, ao passo que foi atribuída aos Municípios a
política de desenvolvimento urbano, tendo "[...] por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar de seus habitantes" (art. 182, CF). Coube ao Município, então,
promover o adequado ordenamento territorial, através do planejamento
e controle do uso, do parcelamento, do funcionamento e da ocupação



do solo urbano. Ainda que a competência constitucional sobre Direito
Urbanístico  seja  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, nestes as normas urbanísticas são mais explícitas, porque
neles se manifesta a atividade urbana na sua maneira mais dinâmica e
objetiva. Não se verifica afronta ao artigo 25 da Carta Estadual. A lei
vergastada  "dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  empresa
concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica e
demais  empresas  ocupantes  de  sua  infraestrutura  a  se  restringir  à
ocupação do espaço público  dentro do que estabelecem as normas
técnicas aplicáveis  e promover a regularização e a retirada dos fios
inutilizados,  em  vias  públicas",  portanto,  cria  disposições,
essencialmente,  à  empresa  concessionária  e  demais  empresas
ocupantes de sua infraestrutura atuantes no Município de Presidente
Prudente, e não ao próprio Município. Improcedência do pedido. 

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2103766-45.2017.8.26.0000;
Relator (a): Alex Zilenovski; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 08/11/2017; Data
de Registro: 20/11/2017)

Além  disso,  a  matéria  aqui  tratada  não  se  insere  nas  vedações

apresentadas no artigo 61, § 1º, da Carta Magna, de forma taxativa, em relação ao tema de

Repercussão Geral nº 917, decidido no Supremo Tribunal Federal.

ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO

Relator(a): Min. GILMAR MENDES

Julgamento: 29/09/2016           

Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico

PROCESSO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016

RECTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

ADV.(A/S): JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO(A/S)

RECDO.(A/S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADV.(A/S): ANDRÉ TOSTES



Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio
de  Janeiro.  Instalação  de  câmeras  de  monitoramento  em escolas  e
cercanias.  3.  Inconstitucionalidade  formal.  Vício  de  iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal.  Não ocorrência.
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
de  servidores  públicos.  4.  Repercussão  geral  reconhecida  com
reafirmação  da  jurisprudência  desta  Corte.  5.  Recurso extraordinário
provido.

Assim, diante do exposto, o projeto se apresenta legal e constitucional.

Relativamente ao quesito mérito, este deve ser sopesado pelo Soberano Plenário.

                           

DAS COMISSÕES  A SEREM OUVIDAS:

 Conforme dispõe  inc.  I,  do  art.  139,  do  R.I.,  sugerimos a  oitiva  das

Comissões de Justiça e Redação e da Comissão de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, L.O.M.).

S.m.e.

Jundiaí, 13 de Julho de 2018.

Fábio Nadal Pedro 
 Procurador-Geral

Júlia Arruda Tailana Rodrigues Mesquita Turchete
Estagiária de Direito Estagiária de Direito


